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016/SIURB/14 – AGRUPAMENTO 16 – Subprefeitura M’BOI 
MIRIM - SP/MB.

DESPACHO: Em face dos elementos constantes destes 
autos, especialmente da manifestação do Engenheiro Fiscal e 
do Coordenador do Núcleo de Manutenção às fls. 214 a 227, 
que acolho com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo 
com o artigo 65, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, que regem o Contrato nº 153/SIURB/NÚCLEO/2016, 
celebrado com a LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
, inscrita no CNPJ sob o nº 04.002.395/0001-12, AUTORIZO o 
replanilhamento constante na planilha de fls. 215 a 219.

 2015-0.024.225-6
TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/154/SIURB/NÚ-

CLEO/2016/2016
CARTA CONTRATO Nº 154/SIURB/NMPME/2016
DIRIGIDO A: LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA
OBJETO DO ADITAMENTO: REPLANILHAMENTO COM 

ADOÇÃO DE NOVA PLANILHA
OBJETO: Serviços Gerais de Manutenção no(a) EMEF GE-

NERAL DE GAULLE, situado na RUA MOURISCA, nº 16 – São 
Paulo / SP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/SIURB/14 
– AGRUPAMENTO 16 – Subprefeitura M’BOI MIRIM - SP/MB.

DESPACHO: Em face dos elementos constantes destes 
autos, especialmente da manifestação do Engenheiro Fiscal e 
do Coordenador do Núcleo de Manutenção às fls. 262 a 278, 
que acolho com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo 
com o artigo 65, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, que regem o Contrato nº 154/SIURB/NÚCLEO/2016, 
celebrado com a LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
, inscrita no CNPJ sob o nº 04.002.395/0001-12, AUTORIZO o 
replanilhamento constante na planilha de fls. 263 a 270.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: KENTA INFORMÁTICA S.A.
CNPJ: 01.276.330/0001-77.
TERMO: 8º Termo de Aditamento ao Termo de Contrato 

n° 17/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção, suporte 

técnico, atualização de versões e desenvolvimento de novas 
funcionalidades do Software DRS Plenário.

VALOR DO TERMO: R$ 93.105,76 (noventa e três mil, 
cento e cinco reais e setenta e seis centavos).

PROCESSO: 975/2014.
NOTA DE EMPENHO: 932/2016.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a partir de 28 de dezembro de 

2016 por mais até 04 (quatro) meses, ou até a conclusão do 
processo que trata da nova contratação, o que ocorrer primeiro.

ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016.

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 77.637.684/0001-61.
TERMO: 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 41/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos.
VALOR TOTALESTIMADO: R$ 1.530.531,24 (um milhão, 

quinhentos e trinta mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte 
e quatro centavos).

PROCESSO: 1216/2016.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 08 de janeiro de 2017.
ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016.

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO.
DETENTORA: SUN MILLENIUM MAQUINAS E EQUIPAMEN-

TOS EIRELI EPP
CNPJ: 22.935.172/0001-90.
TERMO: Ata de Registro de Preços nº 05/2016.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 

vidros e mangueiras.
ITEM - DESCRIÇÃO – QTDE ESTIMADA – PREÇO UNIT: 
1 – Vidro Comum Incolor, na medida 0,85 x 0,70 x 0,004 – 

50 placas – R$ 28,00;
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.400,00 (um mil e quatro-

centos reais).
PROCESSO: 196/2016.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016.

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO.
DETENTORA: MARZO VITORINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA.
CNPJ: 02.745.352/0001-00.
TERMO: Ata de Registro de Preços nº 22/2016.
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de mobi-

liário.
ITEM - DESCRIÇÃO - QTDE ESTIMADA - PREÇO UNIT. 

– PREÇO TOTAL: 
06 – Gaveteiro Volante – 300 unidades - R$ 278,80 - R$ 

83.640,00;
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 83.640,00 (oitenta e três 

mil, seiscentos e quarenta reais).
PROCESSO: 1279/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura.
ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016.

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO.
DETENTORA: ROGER EDUARDO DOS SANTOS ME.
CNPJ: 07.835.506/0001-60.
TERMO: Ata de Registro de Preços nº 21/2016.
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de mobi-

liário.
ITEM - DESCRIÇÃO - QTDE ESTIMADA - PREÇO UNIT. 

– PREÇO TOTAL: 
03 – Armário Alto medidas L 900 x P 500 x A 1600mm – 

200 unidades - R$ 460,00 - R$ 92.000,00;
04 – Armário Extra-Alto medidas L 900 x P 500 x A 

2100mm – 100 unidades - R$ 580,00 - R$ 58.000,00.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 150.000,00 (cento e cin-

quenta mil reais).
PROCESSO: 1279/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura.
ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016.

da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, das em-
presas IMPERIAL TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
21.558.843/0001-88 e MOVEBUSS SOLUÇÕES EM MOBILIDADE 
URBANA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 21.578.642/0001-42, a 
partir de 05 de janeiro de 2017, para delegação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
5.0 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II.Ficam convocados os INTERESSADOS citados no item I do 
presente despacho para assinatura do respectivo contrato em 
até 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente 
despacho, mediante documentos de representação e certidões 
atualizadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2014-0.345.775-8.
Originário do Processo Administrativo 2014-0.159.774-9.
ADITAMENTO 010/151/SIURB/14/2016.
Contrato Aditado 151/SIURB/2014.
OBJETO – Execução de obras e serviços para construção 

de centros de educação infantil - CEI e escolas municipais de 
educação infantil - EMEI com estrutura em concreto armado pré 
moldado, no Município de São Paulo, Lote 04.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Alteração do Escopo. 2) 
Do Novo Valor Contratual em R$414.672,09.

CONTRATADA – LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2012-0.284.687-0.
ADITAMENTO 004/001/SIURB/13/2016.
Contrato Aditado 001/SIURB/2013.
OBJETO – Prestação de serviços de transporte com veículos, 

incluindo motorista e combustível de quilometragem livre.
OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Prorrogação do Prazo 

Contratual. 2) Do Valor e dos Recursos.
Prazo – Prorrogação do prazo contratual por mais 03 me-

ses, a contar de 02/01/2017 com término em 02/04/2017. A des-
pesa com a presente prorrogação importa em R$1.175.276,78.

CONTRATADA – GN GERENCIAMENTO NACIONAL DE 
TRANSPORTES E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

 2013-0.310.930-8
Int.: System Engenharia Ltda.
Ass.: RESCISÃO AMIGÁVEL – Prestação de serviços técnico-

-profissionais de sondagem e parecer técnico de fundações para 
construção da UBS Jardim São Carlos – SP/MP.

DESPACHO: À vista do contido no presente, em especial às 
fls. 66/67, mediante critérios de conveniência e oportunidade, 
DECLARO RESCINDIDO AMIGAVELMENTE a contratação direta, 
com dispensa de licitação, celebrada com a empresa SYSTEM 
Engenharia Ltda., inscrita CNPJ/MF sob o nº 50.751.429/0001-
99, cujo objeto consistia na prestação de serviços técnico-
-profissionais de sondagem e parecer técnico de fundações para 
construção da UBS Jardim São Carlos – SP/MP, com fundamento 
nos artigos 78, inciso XII e 79, inciso II, da Lei nº 8666/93 e 
suas alterações.

 DEPTO DE EDIFICAÇÕES
 6016.2016/0000541-5
CARTA CONTRATO Nº 027/SIURB/NMPME/2016 – UNI-

CEU TRÊS PONTES
Assunto: Comissão de Recebimento Definitivo
Ficam os técnicos abaixo elencados para, em comissão, 

receberem definitivamente os serviços de manutenção regidos 
pela Carta Contrato em referência, sem prejuízo de suas fun-
ções habituais:
- Engº Aldo Antunes de Faria Sodré - RF nº 559.856.7
- Engº Domingos Prado Filho - RF nº 757.107.1
- Engº Antonio Nogueira Sobrinho - RF nº 646.093.3

 6016.2016/0000531-8
CARTA CONTRATO Nº 032/SIURB/NMPME/2016 – UNI-

CEU NO CEU PAZ
Assunto: Comissão de Recebimento Definitivo
Ficam os técnicos abaixo elencados para, em comissão, 

receberem definitivamente os serviços de manutenção regidos 
pela Carta Contrato em referência, sem prejuízo de suas fun-
ções habituais:
- Engº Aldo Antunes de Faria Sodré - RF nº 559.856.7
- Engº Domingos Prado Filho - RF nº 757.107.1
- Engº Antonio Nogueira Sobrinho - RF nº 646.093.3

 6018.2016/0000383-9
CARTA CONTRATO Nº 029/SIURB/NMPME/2016 – SMS 

LABORATÓRIO MINICIPAL REGIÃO SUDESTE – CABINE 
PRIMÁRIA

Assunto: Comissão de Recebimento Definitivo
Ficam os técnicos abaixo elencados para, em comissão, 

receberem definitivamente os serviços de manutenção regidos 
pela Carta Contrato em referência, sem prejuízo de suas fun-
ções habituais:
- Engº José Alberto Alves da Silva - RF nº 627.528.1
- Engº José Henrique L Chardulo - RF nº 697.180.6
- Engº Aldo Antunes de Faria Sodré - RF nº 559.856.7

 6018.2016/0003792-0
CARTA CONTRATO Nº 059/SIURB/NMPME/2016 – SMS 

GABINETE – AR CONDICIONADO
Assunto: Comissão de Recebimento Definitivo
Ficam os técnicos abaixo elencados para, em comissão, 

receberem definitivamente os serviços de manutenção regidos 
pela Carta Contrato em referência, sem prejuízo de suas fun-
ções habituais:
- Engº Aldo Antunes de Faria Sodré - RF nº 559.856.7
- Engº Domingos Prado Filho - RF nº 757.107.1
- Engº Antonio Nogueira Sobrinho - RF nº 646.093.3

 2013-0.352.315-5
TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/153/SIURB/NÚ-

CLEO/2016/2016
CARTA CONTRATO Nº 153/SIURB/NMPME/2016
DIRIGIDO A: LEMAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA
OBJETO DO ADITAMENTO: REPLANILHAMENTO COM 

ADOÇÃO DE NOVA PLANILHA
OBJETO: Serviços Gerais de Manutenção no(a) EMEI JOA-

QUIM MANOEL DE MACEDO, situado na RUA ANDRÉ PEIXO-
TO, nº 80 – São Paulo / SP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA n° 2016-0.263.738-1
INTERESSADA: QUALIBUS QUALIDADE EM TRANSPOR-

TES S/A
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 3.1 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I. De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, da 
empresa QUALIBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S/A, inscrita 
no CNPJ sob n° 20.589.268/0001-18, a partir de 05 de janeiro 
de 2017, para delegação dos serviços de transporte coletivo 
urbano de passageiros na área operacional 3.1 do Subsistema 
Local da cidade de São Paulo, nos termos da minuta acostada 
aos autos.

II. Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do pre-
sente despacho para assinatura do respectivo contrato em até 
05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente despa-
cho, mediante documentos de representação e certidões atuali-
zadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete.

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA Nº 2016-0.263.753-5
INTERESSADA: AUTO VIAÇÃO TRANSCAP LTDA.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 8.0 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I.De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, da 
empresa AUTO VIAÇÃO TRANSCAP LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n° 05.487.069/0001-05, a partir de 05 de janeiro de 2017, para 
delegação dos serviços de transporte coletivo urbano de passa-
geiros na área operacional 8.0 do Subsistema Local da cidade 
de São Paulo, nos termos da minuta acostada aos autos.

II.Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do pre-
sente despacho para assinatura do respectivo contrato em até 
05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente despa-
cho, mediante documentos de representação e certidões atuali-
zadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete.

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA n° 2016-0.263.740-3
INTERESSADA: PESSEGO TRANSPORTES LTDA.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 4.0 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I. De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, da 
empresa PESSEGO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n° 20.589.286/0001-08, a partir de 05 de janeiro de 2017, para 
delegação dos serviços de transporte coletivo urbano de passa-
geiros na área operacional 4.0 do Subsistema Local da cidade 
de São Paulo, nos termos da minuta acostada aos autos.

II. Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do pre-
sente despacho para assinatura do respectivo contrato em até 
05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente despa-
cho, mediante documentos de representação e certidões atuali-
zadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete.

 ANULAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA n° 2017.0.000.181-3
INTERESSADA: LESTE BUSS TRANSPORTES S/A
ASSUNTO: Pedido de Anulação do Contrato Emergencial 

n.º 029/16 – SMT.GAB e Ingresso da Interessada no Novo Con-
trato Emergencial.

I. De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações da São Paulo Trans-
porte S/A - SPTrans e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
que adoto como razão de decidir, INDEFIRO, observadas as 
disposições da Lei 13.241/01, Decreto Municipal n.º 53.887/13, 
das Leis federais n.º 8.987/95, bem como demais disposições 
pertinentes, o pedido de anulação do contrato emergencial n.º 
029/2016 – SMT.GAB, firmado com a empresa Imperial Trans-
portes Urbanos Ltda., bem como o de substituição da contrata-
da supramencionada pela empresa Leste Buss Transportes S/A, 
para execução do contrato emergencial em apreço.

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA n° 2016-0.263.744-6
INTERESSADA: ALLIBUS TRANSPORTES LTDA.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 4.1 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I.De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, da 
empresa ALLIBUS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
21.590.706/0001-20, a partir de 05 de janeiro de 2017, para 
delegação dos serviços de transporte coletivo urbano de passa-
geiros na área operacional 4.1 do Subsistema Local da cidade 
de São Paulo, nos termos da minuta acostada aos autos.

II. Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do pre-
sente despacho para assinatura do respectivo contrato em até 
05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente despa-
cho, mediante documentos de representação e certidões atuali-
zadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete.

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA n° 2016-0.276.116-3
INTERESSADA: IMPERIAL TRANSPORTES LTDA e MOVE-

BUSS SOLUÇÕES EM MOBILIDADE URBANA LTDA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 5.0 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I. De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 

LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I.De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, da 
empresa A2 TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
21.559.841/0001-03, a partir de 05 de janeiro de 2017, para 
delegação dos serviços de transporte coletivo urbano de passa-
geiros na área operacional 6.1 do Subsistema Local da cidade 
de São Paulo, nos termos da minuta acostada aos autos.

II. Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do pre-
sente despacho para assinatura do respectivo contrato em até 
05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente despa-
cho, mediante documentos de representação e certidões atuali-
zadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete.

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA n° 2016-0.264.592-9
INTERESSADA: CONSÓRCIO TRANSNOROESTE.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 2 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I. De acordo com os elementos de convicção que inte-
gram o presente, notadamente as manifestações técnicas e 
jurídica da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposi-
ções da Lei Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do 
artigo 6°, a contratação, em caráter emergencial e a título 
precário, do CONSÓRCIO TRANSNOROESTE, inscrito no CNPJ 
21.766.177/0001-73, composto pelas empresas NORTE BUSS 
S.A., inscrita no CNPJ sob n° 21.692.479/0001-44 e SPENCER 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA S.A., inscrita no CNPJ sob n° 
21.659.005/0001-00, a partir de 05 de janeiro de 2017, para 
delegação dos serviços de transporte coletivo urbano de passa-
geiros na área operacional 02 do Subsistema Local da cidade de 
São Paulo, nos termos da minuta acostada aos autos.

II. Ficam convocados os INTERESSADOS citados no item I 
do presente despacho para assinatura do respectivo contrato 
em até 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente 
despacho, mediante documentos de representação e certidões 
atualizadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete.

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA Nº 2016-0.263.754-3
INTERESSADA: ALFA RODOBUS S/A TRANSPORTES, 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 8.1 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I.De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, da em-
presa ALFA RODOBUS S/A TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 97.528.044/0001-20, a 
partir de 05 de janeiro de 2017, para delegação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
8.1 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II.Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do pre-
sente despacho para assinatura do respectivo contrato em até 
05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente despa-
cho, mediante documentos de representação e certidões atuali-
zadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete.

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA n° 2016-0.263.737-3
INTERESSADA: TRANSUNIÃO TRANSPORTES S/A
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 3 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I. De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, da 
empresa TRANSUNIÃO TRANSPORTES S/A, inscrita no CNPJ sob 
n° 19.224.852/0001-90, a partir de 05 de janeiro de 2017, para 
delegação dos serviços de transporte coletivo urbano de passa-
geiros na área operacional 3 do Subsistema Local da cidade de 
São Paulo, nos termos da minuta acostada aos autos.

II. Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do pre-
sente despacho para assinatura do respectivo contrato em até 
05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente despa-
cho, mediante documentos de representação e certidões atuali-
zadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete.

 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
PA Nº 2016-0.263.752-7
INTERESSADA: TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURIS-

MO LTDA.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL 

E A TÍTULO PRECÁRIO, PARA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NA ÁREA 
OPERACIONAL 7.0 DA CIDADE DE SÃO PAULO – SUBSISTEMA 
LOCAL – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS.

I.De acordo com os elementos de convicção que integram 
o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, observadas as disposições da Lei 
Municipal n.º 13.241/01, notadamente o §2° do artigo 6°, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, da 
empresa TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 58.322.512/0001-54, a partir de 05 de janeiro 
de 2017, para delegação dos serviços de transporte coletivo 
urbano de passageiros na área operacional 7.0 do Subsistema 
Local da cidade de São Paulo, nos termos da minuta acostada 
aos autos.

II.Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do pre-
sente despacho para assinatura do respectivo contrato em até 
05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente despa-
cho, mediante documentos de representação e certidões atuali-
zadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete.
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